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PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2018 
TIPO: MENOR TAXA ADMINISTRATIVA 
 
O MUNICÍPIO DE QUARAÍ, estado do Rio Grande do Sul, torna público para conhecimento dos 
interessados que será realizado PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Percentual de Taxa Administrativa, 
a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no 
presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666/93, alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 
60/2005. Serão recebidas propostas para os serviços discriminados no Item 01 do Edital. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Presencial estão contidos neste Edital. 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas deverão ser protocoladas no prédio sede do Município, 
sito na Av. Artigas 310, centro, Setor de Licitações, Quaraí, a partir das 09h00min do dia 12/12/2018 até o 
dia 26/12/2018 às 08h59min. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 26/12/2018. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 26/12/2018, às 09h00min, após a classificação das 
Propostas. 
- TEMPO DE DISPUTA POR ITEM: 02 (dois) minutos para cada licitante, determinados pelo pregoeiro 
oficial do Município. 
- REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília-DF. 
 
1 - DO OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços de intermediação de estágio de estudantes do ensino 
superior e ensino médio, nos moldes do convênio já existente com o CIEE, conforme discriminado no Anexo 
I do Edital (Termo de Referência). 
 
2 - DA EXECUÇÃO 
2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas contratuais e as 
normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequencias de sua inexecução total ou parcial; 
2.2. A empresa contratada será responsável pela contratação do pessoal, necessário à prestação do serviço 
objeto da presente Licitação, ficando por sua conta o pagamento da remuneração dos mesmos, bem como 
encargos sociais e trabalhistas previstos em Lei. 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, especializada no ramo, 
desde que satisfaça as exigências deste edital e devidamente cadastradas no portal da Confederação 
Nacional dos Municípios. Site www.portaldecompraspublicas.com.br  
3.2. Não poderá participar desta licitação a empresa que: 
 a) estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo se comprovar a sua reabilitação; 
 b) incidir no estipulado no art. 9.º da Lei n.º 8.666/93; 
 c) estiver incluída no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Municipal de Quaraí; 
 d) Aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Municipal, Estadual ou 
Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas e mantidas em qualquer estado da federação; 
 e) Aquelas que estiverem em regime de falência; 
 f) Empresas em forma de consórcio; 
 g) Incorrer em outros impedimentos previstos em lei. 
A empresa interessada em participar deste Certame deverá apresentar os Envelopes relativos à 
Proposta e à Documentação, seguindo as condições estabelecidas neste Edital. 
 
4- DO CREDENCIAMENTO:  
4.1. A(s) empresa(s) licitante(s) deverá (ao) se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro por meio 
de representante que, devidamente munido do documento que o credencie a participar deste pregão, venha 
a responder pela empresa ou por sua representada, devendo, ainda, previamente à entrega dos envelopes, 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto. 
4.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular e, 
neste caso, com firma reconhecida, devendo acompanhar cópia autenticada do Registro Comercial no 
caso de empresa individual ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

http://www.cidadecompras.com.br/
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4.2.1. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
4.2.2. Deverão constar expressamente na procuração os poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da proponente, conforme MODELO DE 
CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO – ANEXO V. 
4.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  
4.2.4. As interessadas, ou seus representantes legais, deverão apresentar, junto ao credenciamento, 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital de 
Pregão, conforme estabelece o inciso VII do art. 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nos 
termos do ANEXO IV. 
4.3. Em se tratando de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para que esta possa 
gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº. 123/2006, a empresa licitante deverá 
apresentar declaração que se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 
123/2006 e não se utilizar indevidamente deste benefício, conforme ANEXO VI, e Certidão Simplificada da 
Junta Comercial, expedida no máximo há 60 (sessenta) dias da data de abertura da licitação, para que 
possa fazer jus aos benefícios previstos da referida lei. 
4.4. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, e declaração, firmada por contador, de que se enquadra no limite de receita referido 
acima e Certidão expedida pela Junta Comercial expedida no máximo há 60 (sessenta) dias da data de 
abertura da licitação. 
4.5. Os documentos do ITEM 4 deverão ser apresentados fora ou dentro do (envelope nº 1 PROPOSTA);  
4.6. A(s) empresa(s) licitante(s) poderá (ão) utilizar o modelo de procuração constante neste edital, e caso 
optem por instrumento próprio, o mesmo deverá conter, no mínimo, a outorga dos poderes nele 
estabelecidos. 
Obs.: As cópias dos documentos deverão ser autenticadas pelo Cartório ou Servidor do Setor de Licitações 
da Prefeitura de Quaraí, (neste caso em até 01 (um) dia antes da abertura dos envelopes). 
 
5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
5.1. A(s) empresa(s) proponente(s) deverá (ão) apresentar a proposta e os documentos de habilitação em 
02 (dois) envelopes distintos, fechados, lacrados e protocolados na Prefeitura Municipal de Quaraí que, 
obrigatoriamente, deverão conter, externamente, a indicação do seu conteúdo, ou seja: 
 
 
 
 
 
 
 
 
5.2. A proposta e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em 02 (dois) envelopes, 
fechados, rubricados, datilografados ou digitados, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas. 
5.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada. Em sendo cópias não autenticadas, exigir-se-á a apresentação dos originais para o 
confronto, sendo feita a autenticação por funcionário da administração ao Setor de Licitações em até 24 
horas antes da abertura da licitação (excetuando-se quando emitidas pela Internet), os quais devem ser 
dispostos na mesma ordem dos que comporão os autos, facilitando a comparação. 
5.4. Não serão aceitos propostas e documentos: 
5.4.1. Transmitidos por fac-símile, telegrama ou outra forma de apresentação que descaracterize o sigilo de 
seu conteúdo; 
5.4.2. Que deixarem de atender, de qualquer forma, as disposições deste edital; 
5.4.3. Apresentados fora da data e horário limite. 
 
6 – DO PROCEDIMENTO 
6.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, mediante condições de segurança e registrada 
em ata, no dia, horário e local designados, devendo seu representante identificar-se e, se for o caso, 
comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 

A) ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ  

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2018  

Razão Social da Licitante 

B) ENVELOPE II – DOCUMENTAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2018  

Razão Social da Licitante 
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demais atos inerentes ao certame. Em todas as suas fases, terá a condução do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio devidamente habilitados; 
6.2. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do 
objeto e dos preços oferecidos procedendo-se à sua imediata abertura e a verificação da conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos no edital; 
6.3. O Certame será realizado através do Sistema Presencial, sendo os trabalhos conduzidos pelo 
"Pregoeiro", com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do 
órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Presencial. 
6.4. Para acesso ao sistema Presencial, os interessados em participar do Pregão deverão adquirir o Edital, 
para conhecimento do serviço a ser adquirido e condições a serem seguidas. O Edital poderá ser retirado 
no Setor de Licitações – Av. Artigas n° 310, centro, nesta cidade ou sites 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.quarai.rs.gov.br. 
6.5. É de exclusiva responsabilidade do Proponente o sigilo dos valores inicialmente ofertados, bem como 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no momento da Sessão de Lances, não 
cabendo ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais equívocos na condução dos seus 
lances ofertados. Terá direito a ofertar novos preços, no momento da Sessão de lances, somente sócio-
gerente ou pessoas devidamente habilitadas, através de documento procuratório. 
6.6. O credenciamento do licitante e de seu representante legal para a participação na Licitação é 
intransferível e se dará no momento da apresentação do envelope da Proposta, até a data aprazada. Isso 
implica na responsabilidade pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e legal para 
realização das transações inerentes ao pregão Presencial; 
6.7. O TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I do presente edital estabelece o valor máximo da taxa 
administrativa a ser cobrada. 
 6.8. A participação no Pregão Presencial dar-se-á pela apresentação formal da Proposta Comercial, 
conforme especificações do Anexo I, observados a data e horário limite, estabelecidos neste Edital. 
6.9. O encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
na sessão de lances; 
6.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações presenciais, durante a sessão pública do pregão, 
ficando o Município de Quaraí isento de quaisquer responsabilidades diante da inobservância das regras 
deste Edital. 
 
7 – DA PROPOSTA 
7.1. As propostas serão apresentadas, preferencialmente, em papel timbrado da empresa (ou em outro que 
a identifique) seguindo o modelo do Anexo III, datilografadas ou impressas por qualquer processo 
eletrônico, redigidas com clareza e em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou cotações 
alternativas, devidamente rubricada, datada e assinada pelo representante legal da empresa;  
7.2 Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-
mail), este último, se houver, para contato; 
7.3 Conter o percentual referente à taxa de administração que será cobrado sobre o valor da Bolsa Auxílio;  
7.4 Caberá à Pregoeira decidir, motivadamente, acerca da aceitabilidade da Proposta quando houver 
divergência com o Edital e não implicar alteração no fornecimento do objeto da presente licitação; 
7.5 Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra que induza o julgamento a ter 
mais de um resultado. Em caso de divergência entre a discriminação dos valores escritos em algarismos e 
os expressos por extenso, serão considerados os valores mais vantajosos para o Município de Quaraí/RS;  
7.6 A proposta deverá conter ainda, o nome, número do banco, da agência e da conta corrente da empresa 
licitante e o nome, número de identidade, do CPF e telefone da pessoa habilitada para assinar o termo 
contratual, não implicando, a sua ausência, desclassificação da licitante;  
7.7 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos;  
7.8 A proposta não poderá ter validade inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação;  
7.9 Todas as propostas serão examinadas e rubricadas pelo Pregoeiro e pelos representantes credenciados 
das licitantes presentes;  
7.10 O critério de julgamento e seleção da proposta mais vantajosa para o Município de Quaraí/RS será o 
menor percentual de taxa de administração por estagiário, desde que atenda as demais condições impostas 
no Termo de Referência (Anexo I)  
7.11 É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas;  

http://www.cidadecompras.com.br/
file://LICITAÇOES3/Pregão%20Eletrônico/Pregão%20Presencial_2012/www.quarai.rs.gov.br.


 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ 

Palácio Dr. Heraclides Santa Helena 
Setor de Licitações 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

                                               Av. Artigas, nº 310 – Fone: (55) 3423-1001/2359 – CEP 97560-000                                                    4/22 
licitacoespmq@yahoo.com.br 

 

7.12 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 7.13 Somente as licitantes com 
propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. No julgamento das Propostas de Preços será adotado o CRITÉRIO DE MENOR PERCENTUAL DE 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO oferecido pelos serviços de Agenciamento de integração, observados os 
prazos, as características e as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I);  
8.2 Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, verificada a conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital e Anexos, a licitante da oferta de menor preço e as de ofertas até 10% (dez por 
cento) superiores àquela, serão classificadas para os lances verbais, que serão feitos de forma sucessiva, 
conforme descrito nos itens subsequentes;  
8.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 
item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas. 
subsequentes, até o máximo de três, incluídas as propostas já classificadas, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 
 8.4 Havendo empate na classificação destinada a atender ao inciso anterior, o desempate será feito 
através de sorteio; 
 8.5 Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes a partir do MENOR preço 
classificado;  
8.6 A critério do Pregoeiro, poderá ser acordado entre os licitantes participantes da etapa de lances, valor 
de redução ou percentual mínimo entre os mesmos e tempo máximo para sua formulação; 
 8.7 Havendo empate nas propostas escritas a ordem de apresentação dos lances verbais será definida 
mediante sorteio entre os empatados; 
8.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará exclusão da 
licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pela mesma, para efeito de 
ordenação das propostas;  
8.9 Quando as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances, o pregoeiro declarará 
encerrada a etapa competitiva e será verificada a aceitabilidade entre a proposta de menor preço e o valor 
estimado para a contratação;  
8.10 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ordem de sua 
classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então vencedora, a oportunidade 
de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006.  
8.11 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que tenha apresentado a proposta de menor 
valor para que seja obtido o preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação;  
8.12 Aceita a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante para confirmação das condições habilitatória;  
8.13 Caso a licitante seja declarada inabilitada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital;  
8.14 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação; 
 
9 - DOS RECURSOS 
9.1. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões em 10 (dez) minutos, sendo-lhe 
facultado juntar documentação adicional que entender necessário, no prazo de 03 (três) dias úteis. 
92. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual prazo, que começará 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
9.3. A imediata manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 
admissibilidade deste e importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação ao vencedor do 
certame; 
9.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
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10 – DA HABILITAÇÃO 
No interior do envelope nº 02 deverá conter, em uma via apenas, o original ou cópia autenticada pelo 
Cartório ou servidor do Setor de Licitações da Prefeitura de Quaraí, (neste caso em até 01 (um) dia antes 
da abertura dos envelopes), os documentos a seguir elencados: 
 
10.1. Habilitação Jurídica: 
 a) Decreto de autorização, no caso de empresas estrangeiras em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido; 
 b) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 c) Registro Comercial no caso de empresa individual ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 
10.2. Regularidade Fiscal: 
 a) comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ, emitido via Internet, conforme IN SRF 
200/02, emitido a menos de 90 dias; 
 b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do estado ou do município, se houver relativo ao 
domicílio ou se de do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativamente a débitos de tributos e 
contribuições federais e Divida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas 
(“a” a “d”) do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de Julho de 1991; 
 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio 
ou sede do licitante; 
 e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas); 
OBS.: As certidões retiradas via Internet estarão sujeitas à verificação por parte da Comissão no momento 
da abertura dos envelopes. 
 
10.3. Qualificação Técnica: 
  Atestado ou Declaração de Capacidade Técnico-Operacional fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços pertinentes e compatíveis com as 
características do objeto do Pregão.  
 
10.4. Qualificação  Econômico – Financeira: 
 a) Balanço Patrimonial e Demonstrativo do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social. 
Poderão ser aceitas do penúltimo exercício social somente até 4 (quatro) meses do encerramento do último, 
tendo-se por referência a data prevista no contrato ou estatuto social para elaboração das demonstrações 
contábeis anuais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. As demonstrações 
contábeis deverão ser apresentadas na forma da lei, ou seja, com o respectivo registro na junta comercial, 
termos de abertura e encerramento. No caso de empresas constituídas dentro deste exercício social, 
deverá ser apresentado o Balanço de Abertura, registrado na Junta Comercial, com os Termos de Abertura 
e Enceramento; 
 b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à abertura. 
 
OBSERVAÇÃO: Fica facultado ás empresas que se enquadram como MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS a apresentação do item 10.4, alínea “a”do Edital; 
 
10.5. Os certificados e certidões emitidos via sistema Presencial ficarão condicionados à verificação pela 
Administração, devendo ser certificada pelo servidor nos autos do processo, podendo o licitante apresentar 
o certificado/certidão já conferido pelo órgão emitente; 
 
10.6. O Certificado de Registro Cadastral, atualizado, substitui os documentos de que tratam os itens 
10.1, 10.2 alíneas “a” e “b” e 10.4 alínea “a”, do edital, desde que o certificado esteja no prazo de 
validade na data da abertura da licitação, bem como com todas as documentações descritas neste edital; 
 a) Nestes casos o servidor poderá confirmar quaisquer informações necessárias ou anexar cópia do 
próprio documento. 
 b) A Habilitação mediante Certificado de Registro Cadastral deverá ser realizada até dois (02) 
dias anteriores a realização do Certame, mediante apresentação da documentação original ou fotocópia 
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autenticada, no seguinte endereço: Setor de Licitações, Av. Artigas n°310, Centro, Quaraí, CEP: 97.560-
000. 
 
10.7. Declaração, conforme ANEXO VI; 
 
10.8. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. 
 
10.9. Fica facultada aos licitantes a apresentação dos documentos do ITEM 10.1, caso já tenham sido 
apresentados juntamente com o credenciamento no envelope nº 01(Proposta); 
 
11 - DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento. 
11.2. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à 
autoridade competente a decisão em grau final. 
11.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 49 da Lei Federal n 
º8.666/93. 
11.4. Após a habilitação poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, e inidoneidade, em razão de fatos 
supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
11.5. As obrigações decorrentes desta Licitação serão formalizadas através de contrato, observando-se as 
condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
11.6. - Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, se houver, ou não apresentar situação regular, conforme determinado no Item 8 e seus 
subitens, deste edital, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
12 – DOS RECURSOS FINANCEIROS  
12.1. O recurso para a prestação dos serviços correra por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 
Código 
Destino 

Projeto/ 
Atividade 

Nome do 
Projeto/Atividade 

Elemento Nome do Elemento 
Código 

Reduzido 

Secret. Munic. da ADM 
Planel. Meio Ambiente 

2 007 
Manutenção da Secret. 

da Administração 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
7980 

Secret. Munic.  
Educaçãoce Cultura 

2 043 
Manutenção do Ensino 

Fundamental 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
8060 

Secret. Munic. 
Educação e Cultura 

2 231 
FUNDEB 40% Ensino 

Fundamental 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
9222 

Secret. Munic. 
Educação e Cultura 

2 230 
FUNDEB 40% Educação 

Infantil 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
9223 

Secret. Munic. 
Educação e Cultura 

2 042 
Manutenção do Ensino 

Pre Escolar 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
8863 

Secret. Munic. 
Educação e Cultura 

2 041 Manutenção de Creches 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
7975 

Secret. Munic. Assist. 
Social e Habitação 

2 018 
Manut. Secret. Municipal 

da Habitação e Ação 
Socail 

3.3.90.39.0
0.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 7977 

Secret. Munic. Assist. 
Social e Habitação 

2 261 CREAS 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
2615 

Secret. Munic. Assist. 
Social e Habitação 2 238 

Programa Índice de 
Gestão Descentralizada 

–IGD 

3.3.90.39.0
0.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 2550 

Secret. Munic. Assist. 
Social e Habitação 

2 260 CRAS 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
2551 

Secret. Munic. da Saúde 
2 315 

Piso de Atenção Básica 
– Custeio 

3.3.90.39.0
0.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

9268 

Secret. Munic. da Saúde 
2 081 

Manut. Ativ.Secret. 
Saúde C/Rec. PAB 

3.3.90.39.0
0.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

9194 

Secret. Munic. da Saúde 

2 150 
Piso Fixo de Viglância 

Saúde 
3.3.90.39.0

0.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

7981 
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Secret. Munic. da Saúde 

2 281 

Manut. CAPS/SAI – 
Prestadores do SUS/SAI 

Média 
Complexidade/CAPS 

3.3.90.39.0
0.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

8862 

Secret. Munic. da Saúde 
2 079 

Manut. Atividades da 
Secret. de Saúde e Meio 

Ambiente 

3.3.90.39.0
0.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 7976 

 
13 – DO PAGAMENTO  
13.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal (NF) pela contratada, devendo 
esta conter a descrição do objeto e período correspondente à cobrança efetuada, identificação da licitação e 
contrato. O pagamento será creditado em conta corrente por meio de boleto bancário, se outra não for a 
forma negociada; 
13.2. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, poderão ser 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias;  
13.3. A Contratada deverá efetuar a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme 
estabelecido na Lei nº 9.430/96, na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012;  
13.4. Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deve informar essa condição no documento fiscal conforme 
prevê o Art. 3º, §5 da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, além de apresentar 
declaração conforme modelo do Anexo VIII, prevista na Instrução Normativa 1244 de 12 de janeiro de 2012, 
devidamente assinada pelo representante legal da empresa, situação em que não incidirá a retenção de 
tributos da empresa contratada;  
13.5. Anexa à NF/fatura de serviços, a contratada deverá comprovar, através das respectivas certidões, sua 
regularidade junto à Receita Federal e Dívida Ativa da União, Receitas Estadual e Municipal, FGTS e 
Justiça do Trabalho (CNDT);  
13.6. Após a verificação da fatura/NF e das certidões apresentadas pela Contratada, Município de 
Quaraí/RS terá até o décimo dia útil para efetuar o pagamento;  
13.7. Havendo erro na nota fiscal/fatura, problemas nas condições de habilitação e qualificação ou outra 
circunstância exigida no processo licitatório, a sanção prevista é a rescisão do contrato e execução de 
indenizações, quando houver prejuízo à Administração, de acordo com o Acórdão Nº964/2012 – TCU.  
13.8. O Município de Quaraí/RS poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou indenizações devidas pela Contratada, sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.  
13.9. O pagamento da bolsa auxílio será proporcional aos dias efetivamente estagiados pelo aluno e o 
percentual referente a taxa de administração será sobre aquele. 
 
14 - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE  
14.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo, a critério 
exclusivo do Município de Quaraí/RS, ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, limitado ao prazo 
de 60 meses, conforme o art. 57, inciso II, da lei 8.666/93.  
14.2. Não haverá nenhum reajuste durante a vigência do contrato; 
 
15 – DAS MULTAS E DEMAIS SANÇÕES 
15.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e sujeita a contratada 
a multas, consoante o caput e §1 do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da nota de empenho.  
15.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, o Contratante poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado.  
15.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos e, se for o caso. 
15.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum 
valor a receber deste Órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus 
dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda o proceder à cobrança judicial da multa.  
15.5. Nos casos em que as empresas se negarem a fornecer os produtos estas estarão sujeitas às sanções 
administrativas previstas neste edital.  
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16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura, a segurança e o 
objetivo da aquisição; 
16.2. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
16.3. Consultas, impugnações e demais informações relativas ao presente Pregão serão prestadas pelo 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Quaraí, de segundas às sextas-feiras, das 08h00min às 
12h00min, e-mail licitacoespmq@yahoo.com.br, fone fax (55) 3423-1961 ou fone (55) 3423-1001 ou 1301. 
16.4. As impugnações apresentadas via e-mail, ou fac-símile deverão ser ratificadas pelo licitante, mediante 
protocolo do documento original no primeiro dia útil subseqüente. Na falta de protocolo do original, os fax e 
e-mail enviados, não serão considerados válidos/aceitos; 
16.5. Não serão fornecidas informações verbalmente, devendo o interessado manifestar-se sempre por 
escrito via e-mail ou fax. 
16.6. As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da licitação. 
16.7. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
16.8. Deferida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
16.9. A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado; 
16.10. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 
propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes; 
16.11. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos 
os termos e condições deste Edital; 
16.12. Os avisos, alterações, julgamentos e outras informações relativas a este Edital de Pregão Presencial, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado do Estado do Rio Grande do Sul, e no site 
(www.portaldecompraspublicas.com.br) e no site da Prefeitura de Quaraí www.quarai.rs.gov.br; 
16.13. O licitante é responsável, sob as penas da Lei, pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta Licitação; 
16.14. A irregularidade que não afete o conteúdo ou idoneidade do documento não constituirá causa de 
desclassificação; 
16.15. Fica eleito o foro do Município de Quaraí, Rio Grande do Sul, para dirimir litígios resultantes deste 
instrumento convocatório. 
 
 

Quaraí/RS, 11 de dezembro de 2018. 
 

_____________________ 
Lúcio O. Menna Barreto 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2018 
TERMO DE REFERÊNCIA  
01. OBJETO  

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de intermediação de estágio de estudantes do 
ensino superior e ensino médio, nos moldes do convênio já existente com o CIEE, conforme 
discriminado no Anexo I do Edital; 
1.2 O estágio não gerará qualquer vínculo empregatício com o Município de Quaraí/RS; 
1.3 A bolsa auxílio será paga com base na frequência mensal do estagiário, deduzindo-se as faltas 
injustificadas. 
 

Item Descrição Quantidade Inicial 
de Vagas 

Local do Estágio Taxa de ADM 
Máxima 

Admitida 

 
 
 
 
 
 
1 

Ensino Superior 
 
Ensino Médio 

49 
 
72 

- Prédio Sede da 
Prefeitura; 
- Secret. da 
Assistência Social 
e Habitação; 
- Secret. da 
Educação e 
Cultura; 
- Secret. da 
Saúde; 
 

 
 
 
 
 
      7,8% 

 
02. JUSTIFICATIVA  
2.1 Contratação de Agente de Integração para operacionalizar o Programa de Estágio, no âmbito do 
Município de Quaraí/RS, visando oportunizar aos estudantes o desenvolvimento de suas habilidades, 
proporcionando aprendizado e preparo para o ingresso no mercado de trabalho.  
 
03. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
3.1 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de qualificação exigidas para participação no certame licitatório, fornecendo, 
sempre que solicitado, documentos que comprovem tais condições; 
3.2 Providenciar a pré seleção dos candidatos de acordo com as especificações fornecidas pela 
contratante; 
3.3 Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, decorrentes de 
atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados na execução dos 
serviços, objeto do presente edital e seus Anexos;  
3.4 Manter plantão telefônico para atendimento em horário comercial; 
3.5 Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante 
ou preposto para tratar com o Contratante;  
3.6 Comunicar à fiscalização do Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas na execução dos serviços;  
3.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Contratante, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 
3.8 Fornecer seguros contra acidentes pessoais dos estagiários contratados;  
3.9 Providenciar o preenchimento e assinatura do Termo de Compromisso de Estágio e do Termo 
Aditivo, em quatro vias, pelo estudante, pela instituição de ensino, pelo Agente de Integração e pelo 
Município de Quaraí, no prazo máximo de 5 dias úteis, além de relacionar-se com as instituições de 
ensino e com elas celebrar convênios, mantendo as condições e requisitos exigidos pela legislação em 
vigor; 
3.10 Operacionalizar o programa de estágio em obediência às determinações contidas na legislação 
vigente, junto à Contratante, à Instituição de Ensino e o Estudante; 
3.11 Manter sistemas informatizados adequados ao processo de seleção, com cadastro dos estudantes 
e das diversas instituições de ensino compatível com a demanda;  
3.12 Preparar toda a documentação legal referente ao estagiário;  
3.13 Manter os controles do prazo do contrato e também do recesso remunerado de cada estagiário; 
3.14 Repassar a bolsa auxílio aos estagiários; 
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3.15 Assegurar aos estagiários contratados todos os direitos decorrentes da Lei 11.788/08 e demais 
legislações aplicáveis; 
3.16 Comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os desligamentos em 
virtude do término do período máximo de 4 (quatro) semestres de estágio, e por motivo de conclusão do 
curso na Instituição de Ensino; 
 
04. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 4.1 Repassar ao Agente Integrador o valor mensal referente à Bolsa de Estágio, bem como a taxa de 
administração e, diretamente, ao estagiário, sendo descontado do valor da bolsa o valor correspondente 
à faltas sem justificativas ocorridas no período, de acordo com a legislação;  
4.2 Identificar e qualificar as vagas de estágio a serem preenchidas, conforme as disposições da 
legislação vigente; 
 4.3 Acompanhar a execução do contrato através de gestor de contratos especialmente designado, na 
forma prescrita na Lei nº. 8.666/93; 
 4.4 Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas pela Contratada todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
 4.5 Acompanhar e fiscalizar os serviços contratados, tanto sob os aspectos quantitativos com 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicar à contratada ocorrências de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;  
4.6 Realizar a entrevista final dos estudantes encaminhados pela agente de integração, decidindo 
acerca da contratação;  
4.7 Solicitar à Contratada a substituição de estagiários que não consigam adequar-se às normas 
reguladoras do Programa de Estágio e às atividades que lhe forem atribuídas pelo supervisor de 
estágio;  
 
5. DA QUANTIDADE E DO ORÇAMENTO ESTIMADO  
5.1 A quantidade inicial estimada são 122 (cento e vinte e dois) estagiários por ano.  
5.1 O valor anual estimado para o objeto desta licitação é de R$ 1.442.661,12 (hum milhão 
quatrocentos e quarenta e dois mil seiscentos e sessenta e um reais e doze centavos), sem a taxa de 
administração. 
 5.2 A estimativa verificada para calculo do valor global do objeto desta licitação tem como objetivo dar 
amparo à formulação das propostas, não configurando responsabilidade do Município de Quaraí em 
adquiri-la, tampouco estando o mesmo adstrito a qualquer quantidade ou cota mínima.  
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 6.1 O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal (NF) pela contratada, devendo 
esta conter a descrição do objeto e período correspondente à cobrança efetuada, identificação da 
licitação e contrato. O pagamento será creditado em conta-corrente por meio de boleto bancário, se 
outra não for a forma negociada;  
6.2 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, poderão ser 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias;  
6.3 A Contratada deverá efetuar a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme 
estabelecido na Lei nº 9.430/96, na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012;  
6.4 Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deve informar essa condição no documento fiscal 
conforme prevê o Art. 3º, §5 da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, além de 
apresentar declaração conforme modelo do Anexo VIII, prevista na Instrução Normativa 1244 de 12 de 
janeiro de 2012, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, situação em que não 
incidirá a retenção de tributos da empresa contratada; 
 6.5  Anexa à NF/fatura de serviços, a contratada deverá comprovar, através das respectivas certidões, 
sua regularidade junto à Receita Federal, Dívida Ativa da União, Receitas Estadual e Municipal, FGTS, 
INSS e Justiça do Trabalho (CNDT).  
6.6 Após a verificação da fatura e das certidões apresentadas pela Contratada, o Município de Quaraí 
terá até o décimo dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços para efetuar o pagamento; 
 6.7 Havendo erro na nota fiscal/fatura, problemas nas condições de habilitação e qualificação ou outra 
circunstância exigida no processo licitatório, a sanção prevista é a rescisão do contrato e execução de 
indenizações, quando houver prejuízo à Administração, de acordo com o Acórdão Nº964/2012 – TCU. 
6.8 O Município de Quaraí poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla 
defesa; 
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 6.9 O pagamento da bolsa auxílio será proporcional aos dias efetivamente estagiados pelo aluno e o 
percentual referente a taxa de administração será sobre aquele.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO II MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE O(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
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DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO 097/2018 do Município 
de Quaraí, que o objeto ofertado por esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as 
especificações descritas neste Edital; que os documentos que compõem o Edital foram colocados à 
disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade 
para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, 
sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo 
preço proposto e de acordo com as normas deste Certame Licitatório; que esta empresa atende 
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória 
exigida no Edital convocatório. _____________, em ____ de ______ 2018.  
 
_______________________________________________  
Carimbo e Assinatura do Representante Legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 ANEXO III MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (emitida em papel timbrado da empresa) 
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DADOS DA PROPONENTE Nome da  
Empresa: ...........................................................................................................  
CNPJ: ...............................................................................................................................  
Telefone/fax: ....................................................................................................................  
E-mail: ..............................................................................................................................  
Endereço: .........................................................................................................................  
Cidade: ....................................................Estado: ........................CEP: ..........................  
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE IRÁ ASSINAR O DOCUEMNTO CONTRATUAL Nome da 
Empresa: ...........................................................................................................  
CPF: ...........................................................RG: ...............................................................  
Telefone/fax: ....................................................................................................................  
E-mail: ..............................................................................................................................  
Cargo que ocupa na empresa:.........................................................................................  
 
RESUMO DO OBJETO E PROPOSTA Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
intermediação de estágio de estudantes do ensino superior e ensino médio, nos moldes do convênio já 
existente com o CIEE, conforme discriminado no Anexo I do Edital, conforme as especificações do 
Termo de Referência (Anexo I). Prezados Senhores, Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, 
apresentamos a presente proposta, indicando o percentual descrito abaixo para a prestação do (s) 
serviço (s) objeto do Pregão Presencial nº 097/2018, já inclusos todos os custos, lucros e encargos 
fiscais, conforme descrição constante do Anexo I: Descrição Taxa de remuneração sobre o valor da 
bolsa auxílio (%) Alunos nível superior Alunos nível técnico XX% Alunos nível médio DADOS 
BANCÁRIOS DA LICITANTE Banco: ................................ Agência: ..........................Conta corrente: 
......................... Nome: .................................  
1. A apresentação desta proposta implica plena aceitação, por parte deste proponente, das condições 
estabelecidas no Edital tratado e nos seus Anexos.  
2. Validade da proposta: __________ dias (não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação conforme dispõe o art. 64, §3 da lei 8666/93.). 
3. Consideramos todos os insumos necessários para a execução do contrato, inclusive aqueles 
decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais;  
 
_____________, em ____ de ______ 2018.  
 
 
_______________________________________________________________  
(Razão Social) (Nome do Representante Legal ou Procurador Credenciado) (nº. do RG do signatário).  
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ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE  
 
 
A empresa _________________________________________ (NOME DA EMPRESA), CNPJ N° 
_________________________________, sediada ___________________(endereço completo), 
declara, sob as penas da lei, com base no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, que 
está enquadrada na definição de ____________________(Microempresa/ Empresa de Pequeno Porte).  
 
 
____________, em ____ de ______ 2018.  
 
 
_______________________________________________  
Carimbo e Assinatura do Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO V MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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O MUNICÍPIO DE QUARAÍ, estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 88.123.492/0001-53, com sede à Av. Artigos, 310, nesta cidade, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Mario Raul da Rosa Correa, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade, denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA ......, inscrita no 
CNPJ sob o n° .........., com endereço na Rua ....., n° ....,  na Cidade de ......., neste ato representada por 
seu ..........,.........,.........., inscrito no CPF sob  n° ......., residente e domiciliado na Rua ........, n° ......, 
Centro, na Cidade .........., como CONTRATADA, celebram o presente Contrato, em observância ao 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2018, HOMOLOGADO Em 09/08/2018, com fulcro na Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 60/2005, assim como pelas condições do Edital, 
termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e condições que seguem: 
 
Cláusula 1ª - DO OBJETO  
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de intermediação de estágio de estudantes do 

ensino superior e ensino médio, nos moldes do convênio já existente com o CIEE, conforme abaixo 
discriminado: 

Item Descrição Quantidade Inicial 
de Vagas 

Local do Estágio Taxa de ADM 
Máxima 

Admitida 

 
 
 
 
 
 
1 

Ensino Superior 
 
Ensino Médio 

49 
 
72 

- Prédio Sede da 
Prefeitura; 
- Secret. da 
Assistência Social 
e Habitação; 
- Secret. da 
Educação e 
Cultura; 
- Secret. da 
Saúde; 
 

 
 
 
 
 
      7,8% 

 
1.2 O estágio não gerará qualquer vínculo empregatício com o Município de Quaraí/RS;  
1.3 A bolsa auxílio será paga com base na frequência mensal do estagiário, deduzindo-se as faltas 
injustificadas.  
 
Cláusula 2ª - DA VINCULAÇÃO  
2.1 Este contrato guarda consonância as normas contidas no seu preâmbulo, vinculando-se, assim, ao 
Edital do Pregão Presencial nº 097/2018. e seus Anexos, ao Termo de Referência, à Proposta de 
Preços da Contratada e aos demais documentos que compõe o processo que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento. 
 
Cláusula 3ª - DO PAGAMENTO  
3.1 Pelo serviço aqui ajustado, o Contratante pagará à Contratada, mensalmente, a seguinte taxa de 
administração per capita, conforme os termos da proposta: Descrição Taxa de remuneração sobre o 
valor da bolsa auxílio (%) Alunos nível superior e nível médio.  
3.2 O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal (NF) pela contratada, devendo 
esta conter a descrição do objeto e período correspondente à cobrança efetuada, identificação da 
licitação e contrato. O pagamento será creditado em conta-corrente por meio de boleto bancário, se 
outra não for a forma negociada;  
3.3 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, poderão ser 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias;  
3.4 A Contratada deverá efetuar a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme 
estabelecido na Lei nº 9.430/96, na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012; 
3.5 Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deve informar essa condição no documento fiscal 
conforme prevê o Art. 3º, §5 da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, além de 
apresentar declaração conforme modelo do Anexo VIII, prevista na Instrução Normativa 1244 de 12 de 
janeiro de 2012, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, situação em que não 
incidirá a retenção de tributos da empresa contratada; 
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3.6 Anexa à NF/fatura de serviços, a contratada deverá comprovar, através das respectivas certidões, 
sua regularidade junto à Receita Federal, Dívida Ativa da União, Receitas Estadual e Municipal, FGTS, 
INSS e Justiça do Trabalho (CNDT). 
3.7 Após a verificação da fatura e das certidões apresentadas pela Contratada, o Município de Quaraí 
terá até o décimo dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços para efetuar o pagamento;  
3.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura, problemas nas condições de habilitação e qualificação ou outra 
circunstância exigida no processo licitatório, a sanção prevista é a rescisão do contrato e execução de 
indenizações, quando houver prejuízo à Administração, de acordo com o Acórdão Nº964/2012 – TCU. 
3.9 O Município de Quaraí poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.  
3.10 O pagamento da bolsa auxílio será proporcional aos dias efetivamente estagiados pelo aluno e o 
percentual referente a taxa de remuneração será sobre aquele.  
 
Cláusula 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de qualificação exigidas para participação no certame licitatório, fornecendo, 
sempre que solicitado, documentos que comprovem tais condições;  
4.2 Providenciar a pré seleção dos candidatos de acordo com as especificações fornecidas pela 
contratante;  
4.3 Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, decorrentes de 
atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados na execução dos 
serviços, objeto do presente edital e seus Anexos;  
4.4 Manter plantão telefônico para atendimento em horário comercial;  
4.5 Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante 
ou preposto para tratar com o Contratante;  
4.6 Comunicar à fiscalização do Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas na execução dos serviços;  
4.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Contratante, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente;  
4.8 Fornecer seguros contra acidentes pessoais dos estagiários contratados;  
4.9 Providenciar o preenchimento e assinatura do Termo de Compromisso de Estágio e do Termo 
Aditivo, em quatro vias, pelo estudante, pela instituição de ensino, pelo Agente de Integração e pelo 
Município de Quaraí, no prazo máximo de 5 dias úteis, além de relacionar-se com as instituições de 
ensino e com elas celebrar convênios, mantendo as condições e requisitos exigidos pela legislação em 
vigor;  
4.10 Operacionalizar o programa de estágio em obediência às determinações contidas na legislação 
vigente, junto à Contratante, à Instituição de Ensino e o Estudante;  
4.11 Manter sistemas informatizados adequados ao processo de seleção, com cadastro dos estudantes 
e das diversas instituições de ensino compatível com a demanda;  
4.12 Preparar toda a documentação legal referente ao estagiário;  
4.13 Manter os controles do prazo do contrato e também do recesso remunerado de cada estagiário; 
4.14 Repassar a bolsa auxílio aos estagiários;  
4.15 Assegurar aos estagiários contratados todos os direitos decorrentes da Lei 11.788/08 e demais 
legislações aplicáveis;  
4.16 Comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os desligamentos em 
virtude do término do período máximo de 4 (quatro) semestres de estágio, e por motivo de conclusão do 
curso na Instituição de Ensino;  
 
Cláusula 5ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1 Repassar ao Agente Integrador o valor mensal referente a Bolsa de Estágio, bem como a taxa de 
administração e, diretamente, ao estagiário, sendo descontado do valor da bolsa o valor correspondente 
à faltas sem justificativas ocorridas no período, de acordo com a legislação;  
5.2 Identificar e qualificar as vagas de estágio a serem preenchidas, conforme as disposições da 
legislação vigente;  
5.3 Acompanhar a execução do contrato através de gestor de contratos especialmente designado, na 
forma prescrita na Lei nº. 8.666/93;  
5.4 Observar para que, durante a vigência do contrato sejam mantidas pela Contratada todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas;  
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5.5 Acompanhar e fiscalizar os serviços contratados, tanto sob os aspectos quantitativos com 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicar à contratada ocorrências de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;  
5.6 Realizar a entrevista final dos estudantes encaminhados pela agente de integração, decidindo 
acerca da contratação;  
5.7 Solicitar à Contratada a substituição de estagiários que não consigam adequar-se às normas 
reguladoras do Programa de Estágio e às atividades que lhe forem atribuídas pelo supervisor de 
estágio;  
 
Cláusula 6ª - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE  
6.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo, a critério 
exclusivo do Município de Quaraí, ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, limitado ao prazo 
de 60 meses, conforme o art. 57, inciso II, da lei 8.666/93.  
6.2 Não haverá nenhum reajuste durante a vigência do contrato;  
 
Cláusula 7ª - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
7.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. Cláusula. 
 
8ª- DAS PENALIDADES 
8.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais.  
8.2 A Contratada, ao deixar de cumprir quaisquer das obrigações assumidas, ficará também sujeita a 
multa com os seguintes percentuais e condições:  
8.2.1 De 0,3% por dia de atraso, sobre o valor total do contrato, nos casos de atraso injustificado na 
assinatura do mesmo ou em razão de atraso injustificado na prestação do serviço licitado;  
8.2.2 As penalidades previstas serão aplicadas no caso de atraso máximo de 30 (trinta) dias, a partir do 
qual será considerado como inexecução total, podendo ensejar a rescisão do Contrato, independente 
da aplicação das demais penalidades;  
8.2.3 De 5% sobre o valor total do contrato, nos casos de interrupção ou suspensão injustificada dos 
serviços; descumprimento parcial de qualquer dos encargos previstos, assim como outras hipóteses de 
não atendimento das condições estabelecidas no presente edital, contrato e/ou na Lei de Licitações; 
8.2.4 De 10% sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total do Contrato.  
8.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município de Quaraí poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar as sanções conforme o Art. 87 da Lei 8.666/93, podendo ser cumulada com as penas de 
suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos ou de declaração de inidoneidade.  
8.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa 
ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação;  
8.5 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser cobrado 
judicialmente e inscrito como Dívida Ativa da União;  
8.6 A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato, e 
aplique outras sanções, na forma do disposto na seção II, capítulo IV da Lei nº 8.666/93;  
8.7 As multas e outras penalidades aplicáveis só poderão ser relevadas nos casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado e mediante decisão administrativa motivada e fundamentada;  
8.8 O valor da multa poderá ser descontado quando dos próximos pagamentos devidos pelo Município 
de Quaraí em razão da execução do contrato, cobrada extrajudicialmente ou, ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente;  
8.9 A sanção prevista no subitem 8.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do subitem 
8.1.  
 
Cláusula 9ª - DA RESCISÃO  
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9.1 Serão motivos de rescisão as hipóteses estabelecidas nos artigos 77 e 78 da Lei 8666/93; 9.2 A 
rescisão poderá ser unilateral – pela Administração -, amigável ou judicial de acordo com o disposto nos 
artigos 79 e 80 da Lei 8666/93. 
 
 Cláusula 10ª - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
10.1 Até o 5º dia útil do mês seguinte ao da assinatura deste termo, o contratante providenciará a 
publicação de resumo no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 61, parágrafo único da lei 
8666/93.  
 
  á    a 11  -  A    A       A       A  
11.1    rec r o  nece  ário  para atender    de pe a  ad inda  da contrata  o decorrente de ta 
 icita  o  correr o   conta da   eg inte  r  rica  or a entária  do or a ento gera    

Órgão 
Código 
Destino 

Projeto/ 
Atividade 

Nome do 
Projeto/Atividade 

Elemento Nome do Elemento 
Código 

Reduzido 

Secret. Munic. da ADM 
Planel. Meio Ambiente 

2 007 
Manutenção da Secret. 

da Administração 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
7980 

Secret. Munic.  
Educaçãoce Cultura 

2 043 
Manutenção do Ensino 

Fundamental 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
8060 

Secret. Munic. 
Educação e Cultura 

2 231 
FUNDEB 40% Ensino 

Fundamental 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
9222 

Secret. Munic. 
Educação e Cultura 

2 230 
FUNDEB 40% Educação 

Infantil 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
9223 

Secret. Munic. 
Educação e Cultura 

2 042 
Manutenção do Ensino 

Pre Escolar 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
8863 

Secret. Munic. 
Educação e Cultura 

2 041 Manutenção de Creches 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
7975 

Secret. Munic. Assist. 
Social e Habitação 

2 018 
Manut. Secret. Municipal 

da Habitação e Ação 
Socail 

3.3.90.39.0
0.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 7977 

Secret. Munic. Assist. 
Social e Habitação 

2 261 CREAS 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
2615 

Secret. Munic. Assist. 
Social e Habitação 2 238 

Programa Índice de 
Gestão Descentralizada 

–IGD 

3.3.90.39.0
0.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 2550 

Secret. Munic. Assist. 
Social e Habitação 

2 260 CRAS 
3.3.90.39.0

0.00.00 
Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 
2551 

Secret. Munic. da Saúde 
2 315 

Piso de Atenção Básica 
– Custeio 

3.3.90.39.0
0.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

9268 

Secret. Munic. da Saúde 
2 081 

Manut. Ativ.Secret. 
Saúde C/Rec. PAB 

3.3.90.39.0
0.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

9194 

Secret. Munic. da Saúde 

2 150 
Piso Fixo de Viglância 

Saúde 
3.3.90.39.0

0.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

7981 
 
 
 

Secret. Munic. da Saúde 

2 281 

Manut. CAPS/SAI – 
Prestadores do SUS/SAI 

Média 
Complexidade/CAPS 

3.3.90.39.0
0.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

8862 

Secret. Munic. da Saúde 
2 079 

Manut. Atividades da 
Secret. de Saúde e Meio 

Ambiente 

3.3.90.39.0
0.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 7976 

 
 
Cláusula 12ª - DO FORO  
12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Quaraí, estado do Rio Grande do Sul, para dirimir eventuais 
dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 
12.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  
 

 
Quaraí, ...... de ........... de 2018. 
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CONTRATANTE:                                  _____________________________ 

Município de Quaraí 
Mario Raul da Rosa Correa - Prefeito Municipal 

 
 
 
 
CONTRATADA:                                       ___________________________ 

            Empresa  
               Representante- Cargo 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS:_______________________________         _______________________________                                    
                            CPF OU RG:                                                     CPF OU RG: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO VI DECLARAÇÃO DE NÃO INIDONEIDADE PARA LICITAR; DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO AO ARTIGO 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93; E NEGATIVA DE PARENTESCO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação, que a empresa ................................................., 
inscrita no CNPJ nº ............................................., por intermédio do seu representante legal o (a) Sr. (a) 
............................................................................, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
................................................. e do CPF nº ...................................., a) não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV. Art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos 
documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal e econômico-financeira. b) não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, bem como que 
comunicará à Administração Municipal qualquer fato ou evento superveniente que altere a atual 
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situação, em cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. b.1) Ressalva: 
(...) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (Em caso afirmativo, 
assinalar) c) Não possui sócios, diretores ou empregados que mantenham parentesco em linha reta ou 
até o terceiro grau em linha colateral, com Conselheiros e funcionários do Município de Quaraí, bem 
como ex-Conselheiros desligados há menos de 1(um) ano da data de abertura desta licitação. 
 
 
 ____________, em ____ de ______ 2018.  
 
 
_______________________________________________  
Carimbo e Assinatura do Representante Legal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO VII MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
A empresa..........................................credencia o(a) Sr(a)............................................... CPF 
N.º..........................., CI Nº......................, conferindo-lhe todos os poderes necessários à prática de 
quaisquer atos relacionados à presente licitação, Pregão Presencial nº 2017/000261, assim como os 
poderes específicos para rubricar a documentação e as propostas, dar lances, apresentar reclamações, 
impugnações ou recursos e assinar atas. 
 __________________________________  
Assinatura do Representante Legal Carimbo da Empresa  
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 ANEXO VIII MODELO DE OPTANTE PELO SIMPLES DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA 
PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO XI DO ART. 4º (Redação dada pela Instrução 
Normativa RFB nº 1.244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide art. 3º da IN RFB nº 1.244/2012)  
 
Ilmo. Sr. ...............(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... 
DECLARA ao MUNICÍPIO DE QUARAÍ, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Para esse 
efeito, a declarante informa que: 
 I - preenche os seguintes requisitos: a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado 
da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
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situação patrimonial; e b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 
legislação pertinente;  
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 
pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à 
falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao 
crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).  
 
____________, em ____ de ___ 
 
__________________________________  
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 


